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O último projeto da Comissão de 
Sistematização exige de todos 
os constituintes ampla reflexão, • 

visto que sua grande inovação não se 
resume ao problema que preenche as 
manchetes dos jornais brasileiros, 
qual seja o da forma de governo, mas 
introduz um complexo enorme e 
variado de alterações institucionais, 
fruto da meditação de um pequeno 
grupo de eminentes assessores e de 
um não "menos pequeno" grupo de 
parlamentares com poderes consti
tuintes, apesar de não se saber se 
representa a vontade da maioria dos 
deputados e senadores e muito mais, 
se representa a vontade da nação. 

De início, é bom lembrar-que este 
projeto precisará ser aprovado, se 
outras emendas não surgirem, pela 
maioria absoluta do Congresso por 
força do disposto na Emenda n° 26, 
artigo 3°, que está assim redigido: 
"Art. 3o — A Constituição será 
promulgada depois da aprovação de 
seu texto, em dois turnos de discus
são e votação, pela maioria absoluta 
dos membros da Assembleia Nacio
nal Constituinte". 

Como a, Emenda n.° 26 é que 
outorgou a Câmara dos Deputados e 
ao Senado poderes constituintes deri
vados, à evidência não há regimento 
interno ou vontade de lideranças que 
possam sobrepor-se ao artigo 3.°, 
posto que se ele não for respeitado, a 
nova Constituição nada valerá. Em 
verdade, a Emenda Constitucional 
n.° 26 é que deu forças constituintes 
ao atual Congresso e indicou de que 
forma poderia exercitar tais forças. 

Em outras palavras, se cada um 
dos artigos do projeto não tiver em 
dois escrutínios o voto declarado da 
maioria absoluta do Congresso cons-
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tituinte, o projeto da Comissão de 
Sistematização não poderá ser apro
vado. 

É bom, portanto, que todos os-
constituintes relembrem o artigo 3.° 
da E.C. n.° 26/85, que lhes deu esta 
condição, para obstaculizarem tudo 
aquilo que não interessar à nação. 

Um segundo aspecto merece ser. 
relembrado. Com a eliminação dos 
princípios da anterioridade e da 
anualidade em matéria tributária 
para todos os impostos da União, o 
Brasil retrocedeu aos tempos anteri
ores à "Magna Carta Baronorum" de 
1215. 

Por pressões do Ministério da 
Fazenda, que não conseguindo redu
zir o "déficit" público pela redução 
de despesas, pretende reduzi-lo pela 
transferência de recursos do segmen
to produtivo da nação (trabalhador 
res, profissionais liberais e empre
sas) para aquele . ineficiente, esta 
conquista dos povos civilizados, há 
mais de oito séculos, foi esfrangalha
da no Projeto Cabral. 

Pelo novo-texto, o Brasil volta à" 
Idade Média e o brasileiro é trans-. • 
formado num escravo da gleba que 
produzia tributos em espécie para os 
senhores feudais, leia-se autoridades 
governamentais da atualidade. 

Infelizmente, o meu particular 
amigo e brilhante advogado Bernar
do Cabral não soube defender uma 
conquista de oito séculos e cedeu à 
pressão dos mediavalescos, abrindo 
campo para transformar o Brasil 
numa República fiscal e o brasileiro 
num servo produtor de tributos. 
Esmaga-se o cidadão e exalta-se o 
Estado. 

• Em um terceiro ponto, o retrocesso 

é mais grave, ha medida em que o 
direito à vida é garantido à criação, 
mas não ao nascituro, de tal forma 
que a Constituição não impede o 
homicídio dos nascituros pelas mães, 
que podem transformar doravante, 
no dizer de Roberto Vidal Martins, 
seu ventre no mais inseguro lugar 
dos indefesos fetos, antes, o mais 
seguro e sagrado lugar de respeito à 
vida. 

Em matéria de assassinatos, retro
cede o Brasil não oito séculos, mas 
três milénios, à época em que os 
assírios, talvez o mais bárbaro dos 
povos conquistadores da história, não 
respeitavam o direito à vida nem dos 
nascituros, nem dos já nascidos. . 

O Brasil retrocede, pois, para além-
do período romano, visto que em 
Roma o direito dos nascituros jã era 
assegurado. 

Um quarto ponto de retrocesso ao 
passado é o capitulo da reforma 
agrária. No momento em que todos 
os países do mundo adentram as 
técnicas mais modernas de produção 
de alimentos e a agricultura é 
cuidada por grandes conglomerados 
empresariais, o Brasil pretende, com 
a política da reforma agrária, voltar 
à Idade Média, da exploração arte
sanal, sem tecnologia, desestimulan-
do com ameaças politicas o investi
mento no setor. 

Por fim, o atual modelo de Consti
tuição é muito mais intervencionista 
do que o atual, tolerando a iniciativa 
privada, mantendo preconceitos em 
relação ao capital estrangeiro e 
aumentando as atribuições do Esta
do, que no Brasil é notoriamente 
ineficiente em seus planos e realiza
ções. 

O único ponto positivo, nos grandes ^í 
temas tratados, é exatamente a Q-a 
adoção da forma de governo mais 
avançada da atualidade, em que" 6 ç% 
Brasil não retrocede, más avan^áí^w 
sendo o ponto mais atacado .nq *g\ 
projeto. O hipertrofiado Executivo, 
responsável pela falência do pais -
atual, transformou este em seu único J » 
ponto de batalha, de tal maneira que d 
concentrará suas baterias contra' o 
único aspecto de evolução substancias^ 
ai e que mereceria o apoio de toda a 3 2 
nação.- . . . Z j 

Se forem mantidos os focos °de*CÍ 
retrocesso no atual projeto da Comis-Jx. 
são de Sistematização, o Brasil 
estará virando as costas para Vã 
história e seus governantes, comó-á"1" 
tripulação do Titanic, caminhando 
para um desastre inevitável, em que 
levarão o povo do Brasil. J 

Que a maioria constituinte silencio?' 
sa assuma, agora, suas responsabih^ 
dades e evite o pior,, fazendo, comt 
base no artigo 3.° da E.C. n° 26/85, 
valer seus pontos de vista em. plenas 
rio. Só assim estaremos retornando à 
estrada do futuro e não trilhando a, 
rota do passado. -'• 

* :^ 
O presente artigo já estava pronto, 

quando falei com o deputado Dornél-' 
les que esclareceu ter saído o projeto^ 
inicial com remissão incorreta, con-: 
cernente ao princípio da anterioridá-f 
de, e que ontem foi distribuído no finV 
da tarde a correçãó do artigo 170. 
Desta forma o princípio da anterior^ 
dade permanece para o imposto ; ' 
sobre a renda e património. - -
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